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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art.  114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento  Interno),  a INDICAÇÃO a VALE  S.A.,  para  que  adote  as  providências
necessárias à recuperação, manutenção e adequação da Rua Estrada Beira-Linha, no
sentido ao município de Aimorés, no Município de Baixo Guandu/ES, tendo em vista as
precárias condições da via, que se encontra repleta de buracos e desníveis, agravadas em
períodos chuvosos, quando ocorre o acúmulo de lama e água, dificultando o tráfego de
moradores e transeuntes.
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação tem por finalidade solicitar à empresa Vale a adoção de
providências urgentes quanto à situação da Rua Estrada Beira-Linha, sentido ao município
de Aimorés, localizada em Baixo Guandu/ES. 
 
Referida via encontra-se em condições precárias, apresentando inúmeros buracos e
desníveis ao longo de sua extensão, situação que se agrava consideravelmente em
períodos chuvosos. Com as chuvas, o local passa a acumular grande quantidade de lama e
água empoçada, dificultando, e em alguns trechos até impossibilitando, o tráfego de veículos
e a passagem segura de pedestres. 
 
Tal cenário tem causado transtornos constantes aos moradores da região e aos transeuntes,
além de representar risco à segurança, aumentando a possibilidade de acidentes, danos a
veículos e comprometendo o direito de ir e vir da população que utiliza diariamente a via
como acesso. 
 
Diante disso, faz-se necessária a intervenção da empresa, a fim de que sejam realizadas as
medidas de manutenção e adequação da via, garantindo melhores condições de
trafegabilidade, segurança e qualidade de vida aos moradores, bem como a todos que
transitam pelo local. 
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Trata-se, portanto, de uma demanda legítima da comunidade, que requer atenção e
providências com a maior brevidade possível.
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 29 de
janeiro de 2026.
 
 
 
 
 
 
 

Jean Coelho
 

Vereador autor
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